
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, com 
base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso V, e 229 do Regimento 
Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 161, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 
(e-DOLM 20.06.2023 – N. 1832, ANO XI). 

 
ACRESCENTA o inciso XXIX ao art. 
174 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, instituindo a 
Medalha Leo Blair Halliwell.  

 
Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXIX ao art. 174 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Manaus, instituindo a Medalha Leo Blair Halliwell, com a 
seguinte redação:  
 

“Art. 174. ............................................................................. 
...............................................................................................  
 
XXIX – na área Humanitária, Medalha Leo Blair Halliwell.”(NR)  
 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 19 de junho de 2023. 

 
Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 20.06.2023 – Edição n. 1832, Ano XI. 

 



  

 

 

Diário Oficial Eletrônico 

Legislativo Municipal 
      

 

Manaus, terça-feira, 20 de junho de 2023 Ano Xl, Edição 1832 - R$ 1,00    
 

 

Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 609, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 

Manaus ao Sr. Yoram Yaeli e dá outras 

providências.  

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus 

ao Sr. Yoram Yaeli, com base no art. 173, inciso III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Manaus, 19 de junho de 2023. 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso V, 
e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 

 
RESOLUÇÃO N. 161, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
ACRESCENTA o inciso XXIX ao art. 

174 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Manaus, instituindo a 

Medalha Leo Blair Halliwell.  

 
Art. 1.º  Fica acrescido  o  inciso  XXIX ao art. 174 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, instituindo a 
Medalha Leo Blair Halliwell, com a seguinte redação:  

                         
“Art. 174. ............................................................................... 
............................................................................................... 

 
XXIX – na área Humanitária, Medalha Leo Blair 
Halliwell.”(NR)  

                                                            
Art. 2.º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 19 de junho de 2023. 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 27/2023 – VG-DG 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Manaus; 

 

CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 

1º e 4º da  Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016.  

 

CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – EXONERAR, a contar de 31 de maio de 2023, o(s) 

servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 

Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 

1º de setembro de 1971; conforme segue: 

 

VER . ALAN CAMPELO     CARGO GRAT(%) 

Lucia Karolayne Valeria da Costa APC-12 200,00 

Lizandro da Silva Marinho APC-9 - 

    

VER.ANTONIO PEIXOTO    CARGO GRAT(%) 

Fernanda Albuquerque Brito APC-1 - 

Marcos Omerio Frota Nogueira APC-1 - 

Ana Karolina Souza dos Santos APC-1 100,00 

Felipe Martins da Silva APC-1 - 

Roberto Valerio da Mata APC-1 - 

     

VER. BESSA    CARGO GRAT(%) 

Arnobio Frias de Oliveira Filho APC-15 40,00 

     

VER. DR.DANIEL VASCONCELOS    CARGO GRAT(%) 

Anne Cristine Alves da Mota APC-15 - 

   

VER.DIONE CARVALHO    CARGO GRAT(%) 

Reinaldo da Silva Alves Junior APC-1 - 

Ulisses Bitencarth Moura APC-1 - 

Lucimar Tavares Braga APC-15 137,81 

Larissa Reginato de Almeida Bartolotti 
Chaves APC-13 14,73 

Maria do Rosario da Silva Gomes APC-15 180,00 

Sheyla Fragoso Monteiro APC-15 22,32 


